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TOMADA DE PREÇOS Nº. 017/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA EM RIACHO DO SANGUE 
NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.
AVISO DE RETIFICAÇÃO
A Comissão de Licitação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, comunica 
a correção no horário para recebimento dos 
envelopes. Onde se lê: 10/09/2018 as 14h30min. 
Leia-se: 10/09/2018 as 15h30min. O edital e 
anexos estão a disposição dos interessados na sede 
da Prefeitura Municipal de Macaíba no horário das 
08h00 as 12h00 e das 13h00 as 17h00. Macaíba/
RN, 06 de Setembro de 2018.
................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 050/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS 
– CONSUMO, EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAL, DAS ESF’S – ESTRATÉGIAS 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA, UBS – UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, UNIDADE MÓVEL 
ODONTOLÓCIA (TRAILER), CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS E 
PRONTO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições legais, torna público o 
resultado da analise do julgamento de habilitação 
do processo em comento. Fica declarada habilitada 
a empresa LOREKA FRALDAS EIRELI-ME / 
26.592.350/0001-88. Macaíba/RN, 06/09/2018. 
Pregoeiro / PMM. 
................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 072/2017

OBJETO: ADESÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAÍBA, INSCRITO NO 
CNPJ/MF SOB O N. º 08.234.148/0001-00, A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 455/2017, 
DATADA DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017, 
ORIUNDA DO PROCESSO LICITATÓRIO, 
REALIZADO NA MODALIDADE PREGÃO 
Nº 072/2017, NA FORMA PRESENCIAL, 
PROMOVIDO PELO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

AVISO DE CONVOCAÇÃO
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, convoca o representante 
legal da empresa LM SERVGRAFICA E 
COPIADORA LTDA – ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº. 07.805.649/0001-29, para no prazo de 
05 (cinco) dias corridos, comparecer a Sede da 
Prefeitura / Setor de Licitações para a assinatura do 
Termo de Adesão a Ata de Registro de Preços nº. 
455/2017, contado a partir da data da convocação, 
sob pena das aplicações das sanções previstas em 
Lei. Macaíba/RN, 06/09/2018. Pregoeiro / PMM.
................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR PARA 
ATENDER O CENTRO DE ENDEMIAS DO 
MUNICÍPIO.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

AVISO DE SESSÃO DESERTA E 
REABERTURA DOS PRAZOS

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que 
a sessão do processo em comento foi deserta. 
Ficando reabertos os prazos da licitação. A sessão 
pública dar-se-á no dia 24/09/2018 às 08h30min, 
na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis através do site: http://
macaiba.rn.gov.br/licitacoes ou na sede do 
Executivo Municipal no horário das 08h30min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min. Macaíba/
RN, 06/09/2018. Pregoeira/PMM. 
................................................................................

CONCORRÊNCIA Nº. 006/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 
(CBUQ) EM DIVERSAS RUAS NA ZONA 
RURAL E ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN.
JULGAMENTO DE RECURSO
A Comissão Permanente de Licitação do 
Macaíba/RN, torna público que em concordância 
com o Parecer da Equipe Técnica do Setor de 
Engenharia mantendo a desclassificação das 
empresas e o Parecer Jurídico emitido pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, 
opinando pelo conhecimento e desprovimento 
dos recursos apresentados pelas empresas 
POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA e A.G.C 
CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS 
LTDA e pelo não conhecimento do recurso 
apresentado pela empresa CONSTRUTORA LUIZ 
COSTA LTDA. Com fulcro no Art. 109, § 4º da Lei 
8.666/93, encaminham-se os autos ao Secretário 
Municipal de Infraestrutura para a decisão final. 
Macaíba/RN, 05/09/2018. CPL/PMM.
................................................................................

CONCORRÊNCIA Nº. 006/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 
(CBUQ) EM DIVERSAS RUAS NA ZONA 
RURAL E ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN.

D E C I S Ã O 

O Secretário Municipal de Infraestrutura, torna 
publico que após analisar as peças recursais 
apresentadas pelas empresas POTIGUAR 
CONSTRUTORA LTDA e A.G.C CONSTRUCOES 
& EMPREENDIMENTOS LTDA e considerando o 
Parecer da Equipe Técnica do Setor de Engenharia 
e o Parecer Jurídico, com base no dispositivo 
inserto no Art. 109, § 4º da Lei 8.666/93, DECIDO 
pelo CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO 
dos recursos apresentados pelas empresas 
POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA e A.G.C 
CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS 
LTDA e pelo não conhecimento do recurso 
apresentado pela empresa CONSTRUTORA LUIZ 
COSTA LTDA. Retorne os autos a Comissão 
Permanente de Licitação para as providencias 
cabíveis. Macaíba/RN, 06/09/2018. Francisco 
William Rodrigues dos Santos. Secretário 
Municipal Interino de Infraestrutura.
................................................................................

CONCORRÊNCIA Nº. 006/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 
(CBUQ) EM DIVERSAS RUAS NA ZONA 
RURAL E ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN.
AVISO
A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições, 
torna público que será realizada sessão para 
reapresentação de novas propostas. Diante da 
manutenção da desclassificação das propostas das 
empresas, decide a Comissão de Licitação abrir 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para as empresas 
apresentarem novas propostas financeiras em 
conformidade com o edital, com fundamento no 
paragrafo 3º do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. A 
sessão para recebimento das novas propostas fica 
marcada para o dia 20/09/2018 as 09h00 na sede 
da Prefeitura Municipal na sala das licitações. 
Macaíba/RN, 06/09/2018. CPL/PMM.
................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que está aberta licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 019/2018, 
com o objetivo de CONTRATAR EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA NO LOTEAMENTO BOSQUE BRASIL 
– BELA VISTA – MACAÍBA/RN. A sessão 
pública dar-se-á no dia 26/09/2018, às 09h00, 
na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e seus 
anexos estarão à disposição dos interessados na 
sede do Executivo Municipal no horário das 08h00 
às 12h00 e das 13h00 as 17h00. Macaíba/RN, 
06/09/2018. CPL/PMM.

AVISOS
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CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Macaíba, através da 
Secretaria Municipal de Educação (SME), convoca 
os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado 001/2007, a se fazerem presentes 
a SME das 08h30min às 13h, portando todos os 
documentos exigidos no edital 001/2017. 
Conforme Item 12.4 o(a) candidato(a) convocado(a) 
desta Seleção Pública Simplifica que não atender, o 
prazo de 48hrs a partir da data de publicação desta 
convocação, será considerado(a) desistente, sendo 
automaticamente excluído do processo de seleção.  
Segue relacionados abaixo: 

Educação Física – 18ª Chamada

Nº da Inscrição Nome do
 Candidato Classificação

1851 Felipe Garcia 
Guedes da Silva 32º

Pedagogo – 31ª Chamada

Nº da Inscrição Nome do 
Candidato Classificação

611
Ana Lucia de 
Lima Queiroz 

Pinto
214º

Domingos Sávio Silva de Oliveira 
Secretário de Educação

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 044/2018
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 456/2018.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISÇÃO, SOB DEMANDA, 
DE VESTUÁRIOS E ACESSÓRIOS PARA A 
PRÁTICA DE HIDROGINÁSTICA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
FORNECEDOR: JOZILMA MARIA DE 
CARVALHO - CNPJ: 04.805.345/0001-73. 
ENDEREÇO: RUA EDGAR DANTAS, Nº. 
350, SANTOS REIS, PARNAMIRIM/RN, CEP: 
59.150-000. ITENS: 03 - R$ 43,00 e 04 - R$ 17,85. 
REPRESENTANTE LEGAL: JOZILMA MARIA 
DE CARVALHO. REPRESENTANTE DO 
MUNICÍPIO: ANDRÉA CARLA FERREIRA DA 
SILVA BEZERRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
................................................................................
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 19/2018 - 
PREGÃO Nº. 089/2017.

OBJETO: ADESÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CNPJ/MF SOB O N. º 29.470.516/0001-
81 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
019/2018, DATADA DE 22 DE JANEIRO DE 
2018, ORIUNDA DO PROCESSO LICITATÓRIO, 
REALIZADO NA MODALIDADE PREGÃO 
Nº 089/2017, NA FORMA PRESENCIAL, 
PROMOVIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO, INSCRITO NO CNPJ/
MF SOB O N. º 29.470.568/0001-58, COM SEDE À 
AVENIDA MÔNICA DANTAS, Nº. 28, CENTRO, 
MACAÍBA / RN, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
A SENHORA GISLEYNE KARLA MEDEIROS 
DA SILVA.
ORGÃO NÃO PARTICIPANTE: O MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO, INSCRITO NO CNPJ/MF SOB 
O N. º 29.470.516/0001-81, COM SEDE À 
TRAVESSA FREI MIGUELINHO, Nº. 10, 
TÉRREO, CENTRO, MACAÍBA/RN, NESTE 
ATO REPRESENTADO PELA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, A 
SENHORA ANDRÉA CARLA FERREIRA DA 
SILVA BEZERRA, BRASILEIRA, CASADA, 
ADVOGADA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
A RUA RITA PEREIRA DE MACEDO, Nº. 165, 
APTº. 203, BARRO VERMELHO, NATAL/RN, 
INSCRITA NO CPF/MF SOB N.º 021.001.174-
24 E PORTADORA DO RG N.º 1.307.326 - 
SSP/RN. FORNECEDOR: A C ALEXANDRE 
DE OLIVEIRA ME – CNPJ 70.157.680/0001-
37. ENDEREÇO: AV. GETÚLIO VARGAS, 
1328, CENTRO, PAU DOS FERROS/RN, 
CEP Nº. 59.900-000. ITEM: 01 - R$ 5,00. 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 
IRANDI JOSÉ SALES.

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2018

DISPÕE ACERCA DA EXTINÇÃO DE 
CARGOS PÚBLICOS, INSTITUINDO 
QUADRO ESPECIAL DE EXTINÇÃO 
PARA OS SERVIDORES QUE OCUPAM OS 
REFERIDOS CARGOS, COM APLICAÇÃO 
DE REESTRUTURAÇÃO SALARIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam extintos do quadro permanente de 
pessoal os cargos a seguir nominados:
I – Auxiliar de Serviços Gerais;
II – Motorista; e 
III – Vigia.
Art. 2º Os servidores ocupantes dos cargos acima 
mencionados serão lotados no Quadro Especial de 
Extinção, permanecendo ali até o encerramento do 
contrato de trabalho com a Municipalidade. 
Paragrafo único: Os cargos aqui nominados que 
entrarem em vacância serão, automaticamente, 
extintos do quadro de pessoal. 
Art. 3º Aos cargos ora extintos será aplicada uma 
reestruturação salarial, nos termos definidos na 
tabela abaixo:

NIVEL I NIVEL II NIVEL III NIVEL IV NIVEL V

CARGOS
TEMPO DE SERVIÇO

0-10 11 a 15 16 a 20 21 a 25 26 a 30

ASG/
VIGIA

      
954,00 

   
1.001,70 

   
1.051,79 

   
1.104,37 

   
1.159,59 

MOTO-
RISTA

   
1.082,84 

   
1.136,98 

   
1.193,83 

   
1.253,52 

   
1.316,20 

Art. 4º Os valores acima definidos estão atribuídos 
ao vencimento básico de cada cargo, devendo a 
remuneração ser acrescida das vantagens pessoais 
de cada servidor.
Art. 5º A contagem de tempo para fins de aplicação 
da reestruturação salarial, levará em consideração 
o período em que o servidor mantem vínculo, de 
forma efetiva, com o Poder Público Municipal.
Art. 6º A nova realidade salarial será instituída na 
remuneração dos servidores de forma automática.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Macaíba – RN, 06 de setembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.955/2018.

EMENTA: Dispõe sobre a apresentação do Cartão 
da Criança ou da Caderneta de Saúde da Criança 
nas escolas públicas e privadas do Município de 
Macaíba e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o – As escolas públicas e privadas do Sistema 
de Educação poderão solicitar aos pais dos alunos 
com até dez anos de idade que apresentem o Cartão 
da Criança ou a Caderneta de Saúde da Criança no 
ato da matrícula.

Parágrafo único - Se o documento apresentado, nos 
termos do caput, estiver desatualizado, a escola 
orientará os pais sobre a importância da vacinação 
e dos cuidados com a saúde de seu filho.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.       

       
 Macaíba – RN, 05 de setembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

PORTARIA Nº 328/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública 
Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a senhora VALMARIA 
AYLA DANTAS TARGINO, inscrita no CPF/
MF sob o nº083.853.774-09, para exercer o cargo 
comissionado de DIRETOR DE PROMOÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE SAÚDE, sob o simbolo CC-
3, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 05 de setembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

................................................................................
PORTARIA Nº 331/2018.

PRORROGA, POR REQUISIÇÃO, SERVIDORA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO RIO GRANDE DO NORTE - 5ª ZONA 
ELEITORAL MACAÍBA/RN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - 

CONVOCAÇÃO

EXTRATOS

LEI

PORTARIAS
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Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antônio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte 
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José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
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............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 

Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes
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PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar, por requisição, a servidora 
MARIA LUIZA MELLO GOMES, matrícula: 
96288-1 , Auxiliar Administrativo, para prestar 
serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do Norte - 5ª Zona Eleitoral Macaíba/
RN, conforme Ofício nº 172/2017-05ªZE/RN, 
durante o período de 04 de julho de 2018 à 03 de 
julho de 2019, com ônus para o órgão cedente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de 
julho de 2018.

Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba – RN, 06 de setembro de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATORIO Nº. 063/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES E DEMAIS ÓRGÃOS DE 
RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO 
DA HABILITAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o resultado 
do processo em comento. Empresas vencedoras 
e habilitadas: W.T DISTRIBUIDORA LTDA / 
35.291.038/0001-45, item 16 – R$ 47.000,00 e 
COMERCIO DE M. ELETRODOM. E INFORM. 
MALHEIRO LTDA / 40.761.843/0001-25, itens: 
02 – R$ 861,00, 05 – R$ 604,00, 08 – R$ 1.978,00, 
09 – R$ 188,00, 10 – R$ 1.200,67, 13 – R$ 579,80 
e 14 - R$ 229,13.  Macaíba/RN, 06/09/2018. Ilana 
Chiarelli de A. Albuquerque. Pregoeira / PMM.

RESULTADO


